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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO LARGO 00 PIAUÍ 

CNPJ ,(MF): 01. 612.75(1/0001•65 

PORTARIA N" 020/2019. CAMPO LARGO DO PIAVJ.PI, 02 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comis.s.\o PetmE'ln&ntê de Licílação 
através da Portaria 025/2018 e dá outras 
providências. 

O EXMO. SR . PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI , ESTADO DO 
PIAUI, ao uso de suas atribuições e competência que lhe confere a Lei Orgãnica do 
Munlclp o. a Constituição da República Federativa do Bresi1, e Constiluição do E.e.tecia 
do Pi.oui, e embasada na Lei Fe(Jeral N" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Comi,;são Permanenle de Licitação da Prefeitura Municipal de 
C-ampo Largo do Plaul. Estado do Piaul. com a competência de desempenhar as 
funções de Comis.sao PtOOe$$8rite das LiOitações nas modalidades definidas pela Lei 
8 .666/93 e alterações posleriores, terá os seguintes membros. em número de 03 
(três) . cabendo a presidência ao primeiro. e na. ausência ou impedimento. ar:: 
subsequente. na ordem que se apresenta; 

A) Jaime Sarbo!la dos Santos - PRESID.ENTE (CPF:922.676.883-87)): 

S) Luciano Lopes Soares - SECRETÃRIO íCPF; 029.596.033-70) 

C) Erisvaldo Araújo Cos MEMBRO {CPF: 764 .383.053-15); ; 

Art. 2:". As declsõ&s da Comis.s.ão Permanente de Licitação serão colegiadas. com o 
quórum mi,nimo de três membros. 

Art. 3º . A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa 
e atuará sem $.ubordinação hierárquica no exercfcio de suas atividad&$-fim . 

Art. 4º. sao atribuições da Comis~ P,ennanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal 
de Campo Largo do Pi.eui-PI: 

a) - Coordenar os processos de Licitação; 

b} • Confeccionar minutas de Editais e Contratos. submel.endo -se a apreciação e 
aprovação da Assessoria Jurídica; 

e) • Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessária5 na 
forma da legislação vigente: 

d) • Esdareoer as dúvidas do Edital; 

e) - Abrir o envelope oom a, documentação de habilitação, examinar os documentos, 
elaborar ata da reunião e emitir rel'at6rio do Julgamento sobre habílilação ou 
i nabilt('oÇl!o; 

f) - Processar e Julgar a fase de habililaçAo das propostas: 

9) - Abrir ,o envelope com a proposta comeláa.1, examinar os documentos, e l.aborar ala 
da reun.lao e emitir relatório do Julgamento sobre classmcação ou desdasslflcaçAo: 

h) • Habilitar, inabilitar. classificar ou desclassificar os participantes em desacordo com 
o Edital: 

i) • Julgar os recursos 8V8ntu.a1mente Interpostos na 1 • inslãnda; 

j) - Requisitar parecer técnioo e/ou jurldioo quando necessário; 

k) • Adotar outras provid nelas que se fizerem necessárias; 

1) - Elaborar regimento da CPL. a ser aprovado pelo Prefeito MunEclpal : 

m) - Coordenar e reallzar o processamento e o Julgamento das habilitações 
preliminares e propostas apt'esentadas pelos licitantes nos certames licita16rio"' 
instaurados, bem como, o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 
fomeoedores da Prefeítura Municipal, sua alteração e cancelamento. 

§ 1•. As dem.als atribuições da Comisdo P-ermanente de Licitação poderão ser 
delineadas através de Regimento. 

§ :ZO. As atribuições da Comisdo Pennanente de Licita.ção serão executadas através 
do aux:llio de Assessoria Jurldica Especiali·zacta. a qLl!l!lm incumbiré estudos técnicos. 
oriemações legais e as-$0re,mento integral da CPL. 

Art. s•. Exaurido o prazo recursai e julgadas todos os recursos eventualmenlei 
Interpostos, o resultado encontrado pela Comissão sera levado a deliberação do 
Prefeito Munlc[pal para homologação e adjudicação, sem ptejulro das conlingente$ 
renovações ou anulaç,ões quando necessárias. 

Art. e•. Os membros <la Comissão Pem1anente de ,Licitação respond81'111o 
sollciariamente por todos os atos praticados pela Comissão. safllo se a posição 
individual dillMgente estiver fundamentada e registrada. em Ata lavrada na reunião ern 
que tiver sldo tomada a de(:i$QO de aeordo eom o parágrafo 3º, artigo 51 da Lei n~ 
8 .666193. 

Art. 7". O mandato diO& membros da ComisSAo Permanente de Ucilação aqui 
nomeadOs serâ de 01 (um) ano a contar da data da publicação desta portaria no Diário 
dos Munlclp os. vedada a recondução da tolalidade de seus membros para a mesma, 
corni$$ão no período subsequente. conforme preceitua o inciso 4° . Art. 51 da Lei 
Federal nº 8 .888193. 

Art. 8°. Os membros aqui nomeados que estiverem lotados em outros setores deverão 
ter. sua Jornada laboral na lotação de origem reduzida em no minimo duas horas: 
diárias para que possam desempenhar as atividades da Comissão Permanente de, 
Licitação, sem preju!zo de seus vencimentos. 

Art. 9". No caso de licitação na modalidade Convite. excepcionalmente, o julgamento 
e processamento poderão ser realizados por qualquer um dos membros da Comissão, 
nos termos do art. 51. § 1°. da Lei nº 8.666/93. 

Art. 10". O presidente da CPL poderá solicilar previamente ao órgão competente que 
designe um servidor pertenoen.te ao seu quadro de funcionérios. para compor a 
referida Comissão. 

Art. 11•. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 
retroativos a 08 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Art.12° REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE .• 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUi . aos 02 {dois) dias do mês de Janeiro do ano de 2019. 

' ~ 

Rõmu!o ousa 
Prefeito pa1 

PRE. IIUN. DE CAMPO GRANDE DO PIAUI 
AV IIANCB. ALIIEI OE SOUS,,, 4911 
01612!71WC01<G - : 2111! 

DECRETO ffl 14, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 • LEI N.239 

A/Jfeno ~ ~aédltD adlcionaf svp/tmt!ntaredaowas prtwlíltJndas 

O(A) 1/llf'&UO (A) MlllHCIPAL Df: CAMPO GRMIDfl 00 PIAUI, no U$0 (!e sou 
lltrib1,dç6u leg~ í s. 

DZCB!lfA: 

Artigo lo. - Fica aberto no- O[Çar.:ento vigente, wn crédito adicional suple.nentar na. 
ÍJl1'0?'tJncJ.a. de P.$!)51. 000, 00 ô.istcibu1do, u seguinte, d<>taçõee: 

~111Çio(+) 561,000,00 
02 04 00 SECRETARIA MIJNJlE 011AAS PIJllUGAS E SERIIIÇOS IJRBAHOS 

911 15.-IS2.l'Q0&.20eu;100 14M'\JT'8Çl,OO,UIMPEZIIPIJ81.JC,\ 
&3.90-311,00 OUTROS SERVIÇOS ,oe TERCEil~lS • F'ESSOA •otCA 

s.aoo.oo 
F.R.: O 001 

001 -~ oo aoo Goal 

\15 ~ .CO)i.2027.1:ooo r.wrJT8IÇÃO E REOJPeRAÇÃO OE POÇOS E QWARIZl 
uso.311,00 OIJTAOO SERVIÇOS ,OE TEACEl:ROO • F>l'SSOA JIJIÍD!CA 

25.IXIO,OI) 
F.R.: O 001 

001 "'"""-Od..,.._ 
oo aoo Gto11 

1,19 ~-n,1,01)1)1U()31).0000 IAANI.ITENÇÃOD>',11.1,MlNAÇÃO F'l.lel./CA em).00 
US0.80.00 W.TERW.oe OONISUMO F.R.: O 001 

Ol71 ---00 000 OoAI 

121 i5.76UX108.Zl30,0000 w.NUTENÇÃ0DAIUMlNAÇÃO PUBLICA 
3.lllU!Ull OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . F'ESSOA JIRDtCA 

23.000.00 
F.R.! O 001 

001 Aaclnm Od-
00 aoo Go1a1 

02 05 00 DEPAAT.DE SERVIQOS MUN.DE ESnlAllo', IICl!WJENS 

OI) 

OI) 

00 

ao 

130 2S.782.001.4.2m1.0000 w.N.ITBIÇÃOE FU«:KlNII.IEITTO DO OEP.OE ESTilo\DA! 
US0.35.00 OUTI!OS SERVIOOS ,oe TERCEIFIOS • PESS0o'. ~ 

12.000,00 
F. ' 0001 00 

001 -01,1-00 aoo Goal 

02 05 DO SE~T"91A MU!U)E "GRICU.TUI\U ~ 

1.-12 20.l05.0015.2033.0000 ~E l'\JNClOIW,ENTODASEC.DeAGAIC\U 
u.90.3ilt00 OIJTAOO SERVIÇOS ,Df TEACE!ROS • F>l'SSOA FÍSICA 
001 Aaclnm Od-

00 000 a.J 

02 rn 00 SECRETARIA MUNCIPM. OE EDuc,.ç.l,O 


